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ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE IELMO MARINHO

GABINETE DA PREFEITA
PORTARIA Nº 037/2023-GP

Tornar sem efeitos.
 

A PREFEITA MUNICIPAL DE IELMO MARINHO,
Estado do Rio Grande do Norte, no uso das atribuições legais,
conferias pela Lei Orgânica do Município e o art. 112 da Lei
Complementar n. 002/2010, 15 de Abril de 2008;
 
R E S O L V E:
 
Artigo 1º - Tornar sem efeito, a Portaria nº 269/2022, que
designou o SenhorAntonio Ferreira da Silva Filho, inscrito no
CPF sob o n° 024.395.364-07 ocupante do cargo efetivo,
vinculado à Secretaria de Agricultura deste município, para
exercer a função de Fiscal dos Contratos vigentes entre a
Prefeitura Municipal de Ielmo Marinho e terceiros.
 
Artigo 2º - Revogam-se as disposições em contrário.
Artigo 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua
Publicação.
 
Ielmo Marinho/RN, em 09 de fevereiro de 2023.
 
ROSSANE MARQUES LIMA PATRIOTA
Prefeita Municipal
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